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IMPÕSTO DO SÊLO ESTADUAL - CERTIFICADO DE PROPRIE
D4.DE DE VEiCULO 

- É legítima a cobrança de sêlo para a expedição de 
certificado de propriedade de veículo, quando não hou1'e paga
mento do impôsto sôbre vendas e consignações. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Estado de São Paulo versus José Pereira Monteiro 
Agravo de petição n.O 19.260 - Relator: Sr. Desembargador 

PAULO OTAVIANO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 19.260, 
da comarca de São Paulo, em que é re
corrente o Juízo ex o.fficio, sendo agra
vante a Fazenda do Estado e, agrava
do, José Pereira Monteiro: 

Acordam, em Primeira Câmara Cí
vel do Tribunal de Alçada, por maioria 
de votos, dar provimento a ambos os 
recursos, para cassar a segurança con
cedida, pagas as custas como de di
reito. 

Inconformado com a exigência de im
pôsto do sêlo para a expedição de cer
tificado de propriedade de veículo por 
êle adquirido, o agravado impetrou 
mandado de segurança, sustentando 
que, estando a venda do veículo isenta 
do pagamento do impôsto de vendas e 
consignações, não podia ser exigido o 
impôsto do sêlo para a expedição do 
certificado. 

A sentença, que concedeu a segurança, 
não pede prevalecer. 

O impôs to reclamado não está sendo 
exigido pela compra de veículo, mas 
pela expedição do certificado de pro
priedade, tratando-se de tributação le
gítima, nos têrmos do art. 19, n.o VI, 
da Constituição federal. Princípio legal 
algum veda, ao Estado, a exigência de 
ambos os tributos: um, incidente sôbre 
a venda, e outro, correspondente à ex
pedição do certificado de propriedade. 
Aliás, como teve oportunidade de frisar 
a decisão administrativa constante da 
Revista d.os TribtJ.nai.8, voI. 244, pág. 

666, •. anteriormente à vlgencia da Lei 
n.O 1.297/51, quando era fixo o impôs
to do sêlo devido na expedição do cer
tificado de propriedade, o Estado co· 
brava dois tributos". E ilegalidade al
guma se divisara em tal cobrança. 

A Lei n.o 1.297, ao determinar que o 
impôsto do sêlo para a expedição do 
certificado se calculasse proporcional
mente ao valor do veículo, do mesmo 
passo isentou do pagamento dêsse tri
buto .. os certificados de propriedade de 
veículos motorizados quando sôbre a 
operação da qual decorra a expedição 
do certificado houver sido pago o im
pôsto sôbre vendas e consignac;i>es". 

Portanto, há incidência da tributação 
quando houver a expedição de certifi
cado de propriedade, mas há isenção 
quando a expedição decorrer de opera
ção em que haja sido pago o impôsto 
sôbre vendas e consignações. 

N o caso dos autos, não houve paga
mento de impôsto sôbre vendas e con
signações na aquisição feita pelo im
petrante. Assim, ltogítima era a exigên
cia de impôsto do sêlo, para que se ex
pedisse certificado de propriedade. 

Pretende-se que, estando a venda fei
ta ao impetrante isenta do pagamento 
do impôsto sôbre vendas e consignações, 
porque feita pelo produtor a emprega
do (art. 2.0 , c, do Livro I, do Código 
de Impostos e Taxas), não seria admis
sível que a mesma importância, corres
pondente a êsse tributo, fôsse reclama
da, a título de impôsto do sêlo. 

Mas a alegação não procede. Não se 
dão isenções por analogia, nem é de ne-
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gar-se cumprimento à lei se ela é de 
indiscutível legitimidade. Se a c~brança 
do impôsto do sêlo para a expedição 
de certificado de propriedade é determi
nada pela lei, e se não há, no caso, 
isenção decorrente do pagamento do 
impôsto sôbre vendas e consignações, 
criticávEl que fôsse o critério do legisla
dor ao não conceder isenção daquele 
tributo, ainda assim há-de ser obede
cida a determinação legal. Irrelev:ln
te é que, com isso, inócua se torna a 
isenção concedida, no tocante ao paga
mento do impôsto ~ôbre vendas e con
signações. Tal motivo nf:o justifica a 
desobediência à lei. 

Não há falar, finalmente, em não 
incidência do impôsto do sêlo, em caso 
como dos autos. óbvio que, havendo a 

expedição do certificado, o impôsto do 
sêlo é exigível e apenas se poderia cui
dar de isençãc, se houvesse ocorrido 
pagamento do impôsto sôbre vendas e 
consignações. Não há confundir a isen
ção decorrente de já ter sido pago ou
tro tributo sôbre a operação da qual 
decorreu a expedição do certificado, com 
a não incidência do impôsto do sêlo. 

Legítima é, portanto, a exigência fis
cal, impondo-'le seja ca,;:sada a segu
nm<:a concedida. 

São Paulo, 26 de junho de 1957. -
Pa.ulo Otal,iano, Presidente, vencido, 
pois confirmava a s2ntença recorrida, 
por ~eus próprios fundamentos. - J. G. 
Rodrigues de Alckmin, Relator designa
do. - J08é Frederico. 

IMPÔSTO PREDIAL - REAJUSTAMENTO DO VALOR LOCATIVO 

- O simples reajustamento de valor locativo, para efeito 
de cobrança de tributo preexistente, não depende de lei prévia. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Augusto Ferreira versus Prefeitura Municipal de Matão 
Apelação cível D.o 20.322 - Relator: Sr. Desembargador 

ALCEU CoRDEIRO FERNANDES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.O 20.232, da 
comarca de Matão, entre partes, ape
lante Augusto Ferreira e apelada a 
Prefeitura Municipal de Matão: Acor
dam em Primeira Câmara Civil do Tri
bunal de Alçada, por votação unânime, 
adotado o relatório de fls., negar pro
vimento ao apêlo, e confirmar a decisão 
recorrida, que bem solucionou o caso. 

Custas como de direito. 
Não há ilegalidade alguma nos lan

çamentos efetuados pelo Município de 
Matão e increpados pelo demandante. 

Os requisitos do art. 141, § 34, da 
Constituição federal, não sofreram, na 
hipótese, o menor arranhão. 

Os tributos em debate, impôsto pre
dial e taxa de remoção de lixo, estão 
consignados, expressamente, na Lei mu-

nicipal n.o 5, de 19 de dezembro de 1936, 
em pleno vigor, e constam da previsão 
orçamentária de 1956, prorrogado como 
ficou o orçamento de 1955. 

O autor se insurge contra a sua ma
joração, invocando o mencionado dispo
f'itivo constitucional proibitivo. 

Mas, na espécie, não houve aumento 
de percentagem, e sim modificação do 
valor locativo do imóvel. 

E isso, reajustamento de valor loca
tivo para efeito de cobrança de tributo 
preexistente, não depende de lei prévia, 
como, aliás, tem entendido a boa dou
trina e jurisprudência dominante. 

Finalmente, quanto à aplicação do di
nheiro arrecadado pela Prefeitura, sal
vo a hipótese de crime, é assunto que, 
em princípio, e na forma exposta, re
foge ao âmbito do contrôle judiciário. 

O juiz decidiu com acêrto e a sua 
decisão deve prevalecer. 




